PACTO ANTENUPCIAL
É um contrato solene e condicional, por meio do qual os nubentes, dispõem sobre o regime de bens que vigorará entre ambos após o casamento.

O pacto antenupcial deve ser registrado em livro especial, no Registro de Imóveis do domicílio dos cônjuges, para efeito de publicidade.

Também deverá ser arquivado e averbado, no Registro Público de Empresas Mercantis, artigo 978, Código Civil.

Podem os nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular o regime que lhes aprouver, embora  existam casos em que a lei impõe o regime obrigatório da separação de bens.

Art. 1.640, Código Civil, autoriza os  cônjuges estipularem por escritura pública, através do pacto antenupcial, qualquer dos regimes de bens.

Não havendo convenção, ou sendo ela ineficaz, vigorará, o regime da comunhão parcial de bens. 

Art. 1.655, considera nula cláusula ou convenção que possa prejudicar os direitos conjugais ou paternos.

Convenções antenupciais perante terceiros - As convenções antenupciais não terão efeito perante terceiros senão depois de registradas, em livro especial, pelo oficial do Registro de Imóveis do domicílio dos cônjuges. Assim, na ausência de registro, vigorará, em relação a terceiros, o regime legal (regime externo). Entre os cônjuges (regime interno), contudo, vigorará o regime convencional, independentemente de registro.

Responsabilidade do cônjuge que estiver na posse de bens particulares do outro, perante ele e seus herdeiros: I - como usufrutuário, se o rendimento for comum; II - como procurador, se tiver mandato, expresso ou tácito, para os administrar; III - como depositário, se não for usufrutuário, nem procurador.

